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AVISO DE EXTRAVIO DE INUTILIZAÇÃO DE SELOS Nº 13 / 2020 -
DIVAEXTRA/DEPEX/SCGJ/CGJ

SEI n.0003589-34.2019.8.22.8800 
                                            
O Desembargador Valdeci Castellar Citon, Corregedor Geral da Justiça do Estado de

Rondônia, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos MM. Juízes de Direito, Membros do Ministério
Público, Advogados, Notários e Registradores, Serventuários e a quem possa interessar, sobre
a inutilização de 02 (dois) selos dos tipos Digital Registro Civil Isento nº C2AAA10600, e Digital
Notas nº C2AAB28588, em razão de falha operacional ocorrida no sistema interno de gerenciamento do
Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de Rio Crespo, Comarca de
Ariquemes/RO.

Publique-se no DJE.

 

Des. VALDECI CASTELLAR CITON
Corregedor Geral da Justiça

Em 30 de janeiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VALDECI CASTELLAR CITON, Corregedor (a) Geral
da Justiça, em 30/01/2020, às 16:16 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,
informando o código verificador 1581744 e o código CRC F470160E.
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